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Início 

PROCESSO N.º 3175/2016 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 50/2016 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da canpar Cooperativa do 
Agronegócio no Noroeste Paranaense. 
Contratante: Município de Ubiratã, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
Contratada: SIDNEY APARECIDA PIRES XAVIER sob CPF sob o nº 
524.308.719-04 
Valor: R$-10.656,00 (dez mil seiscentos e cinquenta e seis reais). 
Despesa Orçamentária: 3255 
Fonte de Recurso: 00 
Descrição da Despesa: Locação de Imóveis  
Valor da Despesa: R$-10.656,00 (dez mil seiscentos e cinquenta e seis reais). 
Data de início da vigência do Contrato: 21 de Julho de 2016 
Prazo de Vigência: 12 meses 
Foro de Eleição: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 26/2016 
PROCESSO 3176/2016 
Objeto: Aquisição de peças genuínas e contratação de serviço especializado 
para manutenção corretiva e preventiva da maquina Escavadeira Caterpillar 
frota 171. 
Justificativa: A Retro Escavadeira Caterpillar - Frota 171. Necessita de 
manutenção preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento. E, para este 
serviço, necessita de peças e acessórios que deverão ser peças originais e que 
atendam prontamente às necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que o 
mesmo é submetido. A revisão com peças genuínas dos equipamentos se faz 
necessária para manter o bom funcionamento da máquina, pois a demanda de 
serviços faz com que ocorra o desgaste natural das peças. Assim, a contratação 
solicitada tem a finalidade de evitar problemas futuros, bem como evitar maiores 
prejuízos aos Munícipes com a máquina parada. Ademais há de se levar em 
consideração que no próprio manual, estão previstas as revisões da máquina a 
cada 3000 horas e no termo de garantia da mesma está estipulado que caso as 
peças genuínas sejam aplicadas por representante do serviço técnico autorizado 
a cobertura de garantia das mesmas passa a ser maior. Desta forma, haverá 
economia para o Município ao efetuar a manutenção preventiva com a 
representante autorizada, pois as peças substituídas terão maior garantia’’. E 
quanto a inviabilidade de competição repousa numa premissa fundamental; a de 
que é inviável a competição, porque só um agente é capaz de realizá-la nos 
termos pretendidos e com tamanha eficácia, uma vez que a aquisição através de 
outros detentores de compatibilidade torna-se impossível devido a sua 
representatividade ser exclusiva e de nada adiantaria a utilização de peças ou 
acessórios que não sejam do fabricante, para que se possa garantir vida útil do 
Equipamento sem que venha acarretar prejuízos ao erário Municipal. 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o parecer jurídico prevê a presente inexigibilidade em 
conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso I da Lei n.º 8.666/93 e atesta que 
foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas através da Portaria 11/2016, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações RATIFICO a presente inexigibilidade a favor da empresa: 
PARANA EQUIPAMENTOS S.A  
CNPJ N.º 76.527.951/0005-09.  
Endereço: Rod. Federal BR 277 Km 594, Centro, Cascavel – PR, CEP: 85.800-
000 
Telefone: (44) 9151-6828. 
Valor global: R$- 4.521,53 (quatro mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta 
e três centavos).  
Despesa Orçamentária: 2558, 2539 
Fonte de Recurso: 000 
Descrição da Despesa: Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídicos, Outros 
materiais para manutenção de veículos. 
Prazo de Vigência: 3 meses  
LOTE 01 SUPRIMENTOS  

Item Qtd Un. Descrição V. Unit V. Total 

1 1,0 UN. Filtro 3261644 125,25 125,25 

2 1,0 UN. Filtro 1R0762 76,90 76,90 

3 1,0 UN. Filtro 1R1807 49,28 49,28 

4 1,0 UN. Filtro 3283655 226,09 226,09 

5 1,0 UN. Elemento 1R0774 102,31 102,31 

6 1,0 UN. Elemento 2456375 185,77 185,77 

7 1,0 UN. KITPM06 53,13 53,13 

8 1,0 L Óleo 20 L 15W40 3E9848 293,12 293,12 

9 5,0 UN. KIT SOS         40,00 200,00 

10 1,0 UN. Graxa 4526006 23,35 23,35 

11 1,0 UN. Graxa em spray 2426990 121,84 121,84 

12 2,0 UN. Óleo 20L SAE30 7X7855 378,39 756,78 

13 1,0 UN. Cat TDTO 30 4526113 90,44 90,44 

14 1,0 UN. Retentor 9x8600 33,61 33,61 

15 1,0 UN. Tampa 3507735 275,74 275,74 

16 2,0 UN. Retentor 5P3863 19,40 38,80 

17 1,0 UN. Retentor 2147568 23,24 23,24 

18 1,0 UN. Anel 3F1547 43,35 43,35 

19 1,0 UN. Retentor 7D1195 28,10 28,10 

20 1,0 UN. Junta 3G0361 17,01 17,01 

21 1,0 UN. Respiro 9G5127 60,17 60,17 

22 1,0 UN. Retentor 7M8485 10,06 10,06 

23 1,0 UN. Filtro 7T7358 229,10 229,10 

24 2,0 UN. Filtro 2314486 37,87 75,74 

    TOTAL 3.139,18 

LOTE 02 SERVIÇO 

Item  Qtd Un. Descrição V. Unit V. Total 

1 1,0 gb Serviço de manutenção 

preventiva de 3.000 horas 
da maquina 
Motoniveladora 
Caterpillar 120K - Frota 
171 

1.382,35 1.382,35 

Ubiratã Pr, 20 de Julho de 2016 
Isaltino Salvador Di Martini 
Nomeado conforme Portaria 11/2016 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO N.º 3114/2016 
CONCORRÊNCIA N.º 6/2016 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
Objeto da Licitação: Aquisição de materiais para execução de pavimentação 
asfáltica do tipo tratamento superficial triplo (TST) e construção de galerias de 
águas pluviais em diversos trechos do município 
Modalidade: Concorrência n.º 6/2016. 
Critério de Julgamento: Menor Preço - Por Item. 
Data do julgamento: 11 de julho de 2016 às 09 horas. 
Data de Adjudicação: 18 de julho de 2016. 
Data de Homologação: 18 de julho de 2016. 
EMPRESAS VENCEDORAS E VALORES: 
D MATIUSSI & CIA LTDA, CNPJ N° 82.312.018/0001-93; 
Valor: R$-138.542,02 (cento e trinta e oito mil quinhentos e quarenta e dois reais 
e dois centavos). 
M.R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, CNPJ N° 21.003.577/0001-
27; 
Valor: R$-73.463,70 (setenta e três mil quatrocentos e sessenta e três reais e 
setenta centavos). 
PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA 
– EPP, CNPJ N° 00.159.291/0001-65; 
Valor: R$-5.099,10 (cinco mil e noventa e nove reais e dez centavos). 
Ubiratã - Paraná, 18 de julho de 2016. 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito  

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 255/2016 
PROCESSO N.º 3114/2016 
CONCORRÊNCIA N.º 6/2016 
Objeto: Aquisição de materiais para execução de pavimentação asfáltica do tipo 
tratamento superficial triplo (TST) e construção de galerias de águas pluviais em 
diversos trechos do município. 
Contratante: Município de Ubiratã, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
Contratada: D MATIUSSI & CIA LTDA, CNPJ N° 82.312.018/0001-93. 
Valor: R$-138.542,02 (cento e trinta e oito mil quinhentos e quarenta e dois reais 
e dois centavos). 
Despesa Orçamentária: 2858 
Fonte de Recurso: 814 
Descrição da Despesa: Obras Diversas 
Valor da Despesa: R$-297.471,93 
Data de início da vigência do Contrato: 18 de julho de 2016. 
Prazo de Vigência: Doze meses a contar da data de início da vigência do 
contrato. 
Foro de Eleição: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 256/2016 
PROCESSO N.º 3114/2016 
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